
    
 

Página 1 de 47 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.935.388/0001-15 
  

Av. Saturnino de Faria, 140, Centro      Careaçu - MG      CEP: 37.582-000 Telefone: (35) 3026-4166          

  E-mail: licita.pcareacu@gmail.com/contratacaocareacumg@gmail.com                                                                                              

EDITAL  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU 

 

SETOR REQUISITANTE: ADMINISTRAÇÃO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE CAREAÇU, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 59.058,52 (cinquenta e nove mil 

cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

15- 500:02.002.001.04.122.0004.2.059.3.3.90.30.00 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: a partir de 21 de maio de 2026 às 13:00 hrs 
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 03 de junho de 2026, às 09:00 hrs 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 03 de junho de 2026, às 09:01 hrs 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03 de junho de 2026, às 09:30 hrs 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PORTARIA Nº 024/2025 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações 

https://careacu.licitapp.com.br/login. 

Telefone: (35) 3026-4166 - Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h00min e de 13h00min às 
17h00min. 

 
 
 

 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Careaçu - Estado de Minas Gerais, por meio da Comissão 

de Contratação, sediada na Avenida Saturnino de Faria, nº 140 - Centro no mesmo município, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, na Plataforma de Licitações 
https://careacu.licitapp.com.br/login, conforme anexo I. 

Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Jucelia Aparecida Silva Faria, Agente de Contratação (Pregoeira) 
e pela Comissão de Licitação, integrada por: Mirelle Cristina Melo da Costa, Luiz Henrique Lemes Ribeiro, Renata 
das Merces Braga Jacob, Vanessa Cristina Duarte de Lacerda e Paulo Segio de Almeida, designados através da 
portaria n° 024 de 02 de janeiro de 2025, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/2021, 
Lei Complementar n° 123/06, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Careaçu, 
através do endereço eletrônico http://pt.careacu.mg.gov.br/Licitacao, na Plataforma de Licitações, através do 
endereço eletrônico https://careacu.licitapp.com.br/login e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de 
Careaçu, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 
ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
https://careacu.licitapp.com.br/login, bem como, no site da Prefeitura Municipal de Careaçu 
http://pt.careacu.mg.gov.br/Licitacao. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 
visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados.  
  

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE CAREAÇU, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 
1.2. A licitação será 34 (trinta e quatro) itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação dos itens de interesse. 
 

1.3. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta do contrato/ata de registro de preço. 

 

2. INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

 
2.1. Para iniciar o cadastro no Sistema Eletrônico de Pregão, será necessário o registro do 
fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 

 
2.2. Acessar o painel pregão eletrônico em https://careacu.licitapp.com.br/login ; 

PREÂMBULO 

EDITAL DE LICITAÇÃO - NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

OBS: OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÃO SOLICITADOS APÓS 
A FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO, SENDO QUE O LICITANTE TERÁ 
SOMENTE UMA ÚNICA CHANCE PARA ANEXAR E ENVIAR. 

https://careacu.licitapp.com.br/login
https://careacu.licitapp.com.br/login
http://pt.careacu.mg.gov.br/Licitacao
https://careacu.licitapp.com.br/login
https://careacu.licitapp.com.br/login
http://pt.careacu.mg.gov.br/Licitacao
https://careacu.licitapp.com.br/login
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2.3. Selecionar a opção (Entrar), caso não possua acesso, escolher a opção (Ainda não tenho 

cadastro), assim, será direcionado para a página https://careacu.licitapp.com.br/login/novoUsuario ). Feito isto,  
 
2.4. preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo Sistema. 

 
OBS: LEMBRANDO QUE NESSE PRIMEIRO MOMENTO O CADASTRO SERÁ REFERENTE À 

EMPRESA (FORNECEDOR). 

 
2.5. Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o Login para acessar o Sistema. 

 
2.6. Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no 

Sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o representante 
(USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do Sistema. 

 
OBS: PARA CADASTRAR UM NOVO USUÁRIO (REPRESENTANTE PARA A SESSÃO), SERÁ 

NECESSÁRIO FAZER O LOGIN: COM A OPÇÃO FORNECEDOR, CNPJ E SENHA. 

2.7. Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá 
logar com a opção Usuário/Representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será 
PREENCHIDA E ANEXADA A PROPOSTA, enviados os lances eletrônicos e anexada a documentação, da 
empresa que o credenciou. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. A participação no certame será assegurada mediante o credenciamento dos licitantes 
interessados no Sistema SH3 Informática Ltda, para ofertar a proposta, enviar seus lances e apresentar a 
documentação de habilitação. 

 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SISTEMA 

SH3 INFORMÁTICA LTDA, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

 
3.6.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

https://careacu.licitapp.com.br/login/novoUsuario
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de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
3.6.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

3.6.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.6.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

 
3.6.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.6.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico SH3, proposta com a 

descrição do objeto ofertado, preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio, os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser enviados após a 
fase de julgamento. 

 
4.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

acesso à área do usuário indicado pelo fornecedor no sistema SH3. 

 
4.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 8.9  deste Edital. 

 
4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
nº 123/2006. 

 
4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
4.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

 
4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
4.10. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
4.10.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
4.10.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 
4.10.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.10.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.11. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
4.12.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

 
4.12.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa. 

4.13. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.10 ou 4.12 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
4.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
4.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
de envio de lances. 

 
4.16. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
4.17. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

 
4.17.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
4.17.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
4.18.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 
4.18.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

 
4.19. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.17 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
4.20. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
4.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
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possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá SE SOLICITADO NA PLATAFORMA,  enviar/anexar a sua proposta formal 

SEM IDENTIFICAÇÃO, conforme modelo contido no ANEXO II do Edital e preencherá de forma 

idêntica o sistema eletrônico com os seguintes campos: 

 
5.1.1. Valor unitário do item; 

 
5.1.2. MARCA, se a marca identificar a empresa, substituir por “Marca Própria”; 

 
5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) 
meses. 

 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 
(um centavo). 

 
6.10. O LANCE ENVIADO É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO SEU PROPONENTE, 

RESPONDENDO O MESMO POR EVENTUAIS LANCES DE FORMA ERRÔNEA. 

 

6.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de (15) quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.  
 

6.13. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  

 

6.14.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública 
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6.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários 

 

6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

 

6.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

6.18. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 

6.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 
6.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
6.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por 

tempo superior a (10) dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
6.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.25.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

 
6.25.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
6.25.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.25.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 
6.26.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
6.26.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 
6.26.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

 
6.26.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
6.26.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
 

6.26.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
6.26.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
6.26.2.2. Empresas brasileiras; 

 
6.26.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
6.26.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 
6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
6.27.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
6.27.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 
6.27.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 
6.27.4. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,  

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
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dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

 
6.27.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 
3.5.1 e 4.12 deste edital. 

 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

 
7.7.2. Não obedecer às especificações mínimas contidas no Termo de Referência; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 
7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

 
7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

 
7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência ANEXO I, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

 
8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
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traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

 
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 
8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 % para 
o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia. 

 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.9.1. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO SERÃO ENVIADOS POR MEIO DO 

SISTEMA, EM FORMATO DIGITAL, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, CONTADO DA SOLICITAÇÃO DO 
PREGOEIRO, PODENDO SER PRORROGADO POR MAIS 02 (DUAS) HORAS DESDE QUE O LICITANTE 
MANIFESTE. 

8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução 
Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência e no edital 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

 
8.10.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 
do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 
39, §4º): 
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8.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1. 

 
8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

 
8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.  

 
8.17. O fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 
8.18.  Fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9. DOS RECURSOS 

 
9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada com microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo mínimo de 20 
(vinte minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
9.3. Nesse momento o Agente de Contratação/Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
9.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

 
9.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
9.6. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 
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9.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 
9.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
9.7.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.7.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
9.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
9.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
9.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9.14. Não havendo recurso, o Agente de Contratação/Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 
9.15. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal de Careaçu/MG, sito: Av. Saturnino de Faria, nº 140 - Centro, Careaçu/MG. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada na plataforma no prazo 
de 24h (vinte e quatro horas) se solicitado pela pregoeira, a contar da Habilitação do licitante informado no sistema 
eletrônico e deverá. 

 
10.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

 
10.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  
 
10.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  
 
10.5. A proposta deverá ser igual aos lances formalizados em sistema. 

 
10.6. Caso ocorra o não envio da proposta no prazo, o pregoeiro encerrará o processo conforme os 

lances. 
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10.7. As propostas readequadas devem manter a mesma margem de desconto a todos os itens de 

forma igualitária para evitar jogo de planilha, vedada a compensação entre os itens. 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

11.1. A sessão publica poderá ser reaberta: 

a) as hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam; 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados obtidos junto à plataforma eletrônica, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. A Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

13.1. Após a homologação do procedimento licitatório, sendo realizada a contratação, será firmado o 
termo de contrato ou instrumento equivalente. 

 
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

 
13.3. À convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, será feita mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo de 5 (Cinco) dias, a contar da data de seu recebimento; 

 
13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

13.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 
13.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições do art. 95 da Lei 14.133/21; 

13.6.1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.6.2. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 139 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração. 

 
13.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, nos termos no art. 84 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

14.1. As obrigações da contratante e da contratada serão as especificadas no termo de referência e 
documento contratual. 
 

15. DO PAGAMENTO 
 

15.1.  As condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e documento contratual. 
 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 
16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

 
16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 
16.1.5. Fraudar a licitação 

 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
16.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
16.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
16.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
16.2.1. Advertência; 

 
16.2.2. Multa; 

 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de 
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 
17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
17.3. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, através 

https://careacu.licitapp.com.br/login. 

 
17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
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certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

 
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

 
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

 
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

 
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://careacu.licitapp.com.br/ www.careacu.mg.gov.br. 

 
18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

18.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
 

18.11.2. ANEXO II - Estudo Técnico preliminar 
 

18.11.3. ANEXO III – Analise Riscos 
 

18.11.4. ANEXO IV - Modelo Padrão de Proposta de Preços INICIAL 
 

18.11.5. ANEXO V- Modelo Padrão de Proposta de Preços FINAL 
 

18.11.6. ANEXO VI  - Modelo de Declaração Unificada 
 

18.11.7. ANEXO VII - Minuta da ata de registro de preço. 
 
 

Careaçu, 15 de maio de 2026. 
 
 

 JUCÉLIA APARECIDA SILVA FARIA 
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 
 

EUGENIO RIBEIRO DOS SANTOS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

http://www.careacu.mg.gov.br/
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ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°15/2026 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

VETERINÁRIOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE CAREAÇU, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO UNIDADE 
MÉDIA 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 10 Acepromazina gotas – 10 ml. Unidade R$ 52,13 R$ 521,30 

2 40 Acetato de medroxiprogesterona 50 mg - 1mL. Unidade R$ 2,92 R$ 116,80 

3 6 

Acetil DL-Metionina (500 g); Cloreto de Colina (200 g); Cloridrato de Tiamina 
(100 g); Cloridrato de Piridoxina (004 g); Cloridrato de L-Arginina (060 g); 

Riboflavina (002 g); Nicotinamida (050 g); Pantotenato de Cálcio (020 g); 

Glicose (2000 g) – 100 ml. 

Unidade R$ 41,89 R$ 251,33 

4 60 

Ácido Fólico (Mín.) 200 mg Betaína (Mín.) 1000 mg Vitamina B1 (Mín.) 2200 

mg Cisteína (Mín.) 45 g Colina (Mín.) 1000 mg Extrato de alcachofra (Mín.) 
15 g Extrato de cardo mariano (Mín.) 250 g Umidade (Máx.) 2000 mg Vitamina 

B12 (Mín.) 100 mg Estearato de magnésio (Mín.) 25 g Inositol (Mín.) 1000 mg 

Nicotinamida (Mín.) 8000 mg Selênio quelato (Mín. 5000 mcg Proteína Bruta 
(Mín.) 6000 mg Extrato etéreo (Mín.) 1000 mg Vitamina B2 (Mín.) 2000 mg 

Vitamina B6 (Mín.) 5000 mg Taurina ( Mín.) 1500 mg Glicina (Mín.) 15 g – 

30 g 

Unidade R$ 119,44 R$ 7.166,10 

5 24 Amitraz 12,5 % - 200 ml. Unidade R$ 42,05 R$ 1.009,14 

6 8 
Amoxicilina tri-hidratada 100 ml injetável antibiótico penicilínico de uso 
veterinário. Apresentação: frasco injetável 100 ml. Unidade: (17,22g) – 100 ml. 

Unidade R$ 45,92 R$ 367,33 

7 14 

Antiparasitário oral para cães, com ação contra pulgas e carrapatos. Princípio 

ativo: sarolaner. Apresentação: comprimido mastigável com dosagem 
aproximada de 5mg, conforme bula do fabricante. Unidade de fornecimento: 

comprimido. Sarolaner 40 mg, Excipiente q.s.p 1,0 g. 

comprimido R$ 110,95 R$ 1.553,30 

8 16 B 12 0,10g – 20 ml. Unidade R$ 30,25 R$ 484,03 

9 4 Bromexina 0,3 g – 50 ml. Unidade R$ 42,42 R$ 169,67 

10 6 Cetoconazol 2% shampoo. Unidade R$ 34,29 R$ 205,74 

11 6 Cloreto de alquil dimetil benzil amônio 30,0 g – 1L. Unidade R$ 90,80 R$ 544,82 

12 40 Cloreto de Potássio 19,1% - 10 ml. Unidade R$ 0,82 R$ 32,80 

13 10 

Cloridrato de Piridoxina (Vitamina B6): 0,500 g, Nicotinamida (Vitamina B3): 

10,000 g, Dexpantenol (Vitamina B5): 1,000 g, Cloridrato de L-Arginina: 2,000 

g, Acetil-DL-Metionina: 2,000 g, Butafosfana: 10,000 g – 100 ml. 

Unidade R$ 157,49 R$ 1.574,85 

14 4 
Cloridrato de xilazina 2%, frasco de 50ml. sedativo, analgésico e miorelaxante 

para animais. 
Unidade R$ 87,21 R$ 348,85 

15 12 Dexametasona 2 mg – 50 ml. Unidade R$ 22,15 R$ 265,78 

16 16 Dipirona 50 g + Hioscina 0,4 g – 50 ml. Unidade R$ 60,40 R$ 966,32 

17 4 Doxiciclina (4g), Benzetimide cloridrato (0,0165 g) – 50 ml. Unidade R$ 51,21 R$ 204,85 

18 4000 

Doxiciclina 100 mg – antibiótico do grupo das tetraciclinas, uso veterinário. 

Apresentação: comprimidos de 100 mg. Unidade de fornecimento: 
comprimido. 

comprimido R$ 3,30 
R$ 

13.203,33 

19 8 Enrofloxacino 10%. Dose única. 500 ml. Unidade R$ 83,87 R$ 670,99 

20 8 
Fenitrothion.....6,63 gr Cloridrato de Clorexidina....0,15 gr Alumínio.......3,00 

gr ml – 500ml. 
Unidade R$ 20,91 R$ 167,24 
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21 6 Imidocard 12,0 g – 15 ml. Unidade R$ 53,36 R$ 320,15 

22 4 Lidocaína 2g – 50 ml. Unidade R$ 18,53 R$ 74,13 

23 10 

Meloxicam 0,2% - solução injetável de meloxicam a 0,2%, anti-inflamatório 

não esteroidal de uso veterinário. Apresentação: frasco-ampola de 20 ml. 
Unidade de fornecimento: frasco. 

Unidade R$ 64,01 R$ 640,08 

24 120 

Meloxicam 2 mg – comprimidos de meloxicam 2 mg, anti-inflamatório não 

esteroidal de uso veterinário. Apresentação: cartela ou frasco. Unidade de 

fornecimento: comprimido. 

comprimido R$ 3,56 R$ 426,64 

25 4 Meloxicam 2% -50 ml. Unidade R$ 102,16 R$ 408,65 

26 24 
NITENPIRAM, 11,4MG, COMPRIMIDO, USO EXCLUSIVO 

VETERINÁRIO pulicida oral de uso exclusivo veterinária.  
comprimido R$ 24,34 R$ 584,14 

27 24 
NITENPIRAM, 57MG, COMPRIMIDO, USO EXCLUSIVO VETERINÁRIO 

pulicida oral de uso exclusivo veterinário.  
comprimido R$ 23,49 R$ 563,75 

28 20 
Penicilina G benzatina 1.250.000 UI, Penicilina procaína 1.250.000 UI, 
Diidroestreptomicina (sulfato) 1,25 g, Ureia 2,50 g, Excipiente q.s.p 50 g. 

Unidade R$ 45,75 R$ 915,07 

29 8 Permetrina 0,5g e Óxido de zinco 20,0g– 250 g. Unidade R$ 38,16 R$ 305,25 

30 360 
Praziquantel 50,00 mg, pamoato de pirantel (*)144,00 mg, febantel 150,00 mg, 

Palatabilizante. 42,00 mg, Excipiente q.s.p 660,00 mg, caixa 4 unidades. 
Caixa R$ 20,31 R$ 7.311,60 

31 30 
Tiabendazol 4,000 g, Neomicina (sulfato). 0,533 g, Dexametasona 0,100 g, 
Veículo q.s.p. 100,00 Ml. 

Unidade R$ 41,33 R$ 1.239,84 

32 200 
Vacina (Cinomose, Adenovírus Tipo 2, Coronavírus, Parainfluenza, 

Parvovirose, Leptospira icterohaemorrhagiae e Leptospira canicola) – 1 ml. 
Unidade R$ 72,31 

R$ 

14.461,33 

33 100 

Vitamina A 15.000.000 U, I Vitamina D3 4.000.000 UI, Vitamina E 1.000 mg, 

Vitamina B1 4.000 mg, Vitamina B2 1.500 mg, Vitamina B6 2.000 mg, 

Vitamina B12 4.800 mcg, Nicotinamida 10.000 mg – 50 ML. 

Unidade R$ 18,71 R$ 1.870,60 

34 6 

Vitamina K 0,217 g injetável (fitomenadiona ou análogo sintético) – 

medicamento indicado para auxiliar no controle e prevenção de hemorragias 
decorrentes de deficiência de vitamina K ou distúrbios de coagulação. 

Aproximadamente 20 ml. 

Unidade R$ 18,79 R$ 112,71 

1.2. Serão aceitos medicamentos ou produtos equivalentes que apresentem o mesmo princípio ativo, indicação terapêutica 

e registro no MAPA ou ANVISA, conforme aplicável. 

1.3. Os itens objeto dessa contratação são caracterizados como comuns, uma vez que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos moldes 

no art. 6º, XIII, da Lei 14.133/2021.  

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura e 

publicação. 

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 

o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.  

1.5.1 Nos termos de entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-MG, no caso de 

prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, não se restabelecem os quantitativos inicialmente 

fixados no procedimento, devendo ser considerado apenas o saldo remanescente. 

1.6. O contrato ou instrumento equivalente oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação ocorrerá por meio de Processo licitatório na modalidade Pregão na forma eletrônica, pelo sistema 

de registro de preço, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. O sistema de Registro de Preços permite que a administração realize aquisições de forma mais rápida, uma vez 

que os fornecedores já estão previamente cadastrados e oferecem preços e condições negociadas, agilizando o processo de 

contratação. Além de que a administração adquira bens ou serviços de forma parcelada ou conforme a necessidade, 

proporcionando maior racionalidade na gestão de recursos. 

2.3. Essas razões demonstram que o Registro de Preços é uma ferramenta eficiente e estratégica para a administração 

pública, promovendo economia, maior controle e agilidade nas contratações. 
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2.4. A aquisição de medicamentos veterinários justifica-se pela necessidade de garantir o atendimento das demandas 

do Município de Careaçu, assegurando a disponibilidade de medicamentos essenciais para o tratamento, recuperação e 

cuidados dos animais atendidos pela Administração Municipal. A contratação é necessária para manter a continuidade dos 

serviços, evitando desabastecimento e garantindo condições adequadas de atendimento, conforme as necessidades do 

Município, observando os princípios da eficiência, interesse público e continuidade dos serviços previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

2.5. Além disso, a legislação brasileira, em especial a Lei Federal nº 13.426/2017 (Política Nacional de Controle 

Populacional de Cães e Gatos) e a Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), impõe ao poder público a 

responsabilidade de assegurar condições adequadas de manejo, tratamento e proteção dos animais, prevenindo maus-tratos 

e promovendo ações de saúde preventiva. Portanto, a aquisição ora proposta é medida essencial, pois garante atendimento 

clínico e emergencial dos animais, continuidade das cirurgias de castração, resguardando a saúde coletiva, cumprimento da 

legislação vigente em matéria de bem-estar animal e saúde pública. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do estudo Técnico 

Preliminar. 
3.2. Os itens a serem adquiridos enquadra-se como bem comum, conforme descrito no art. 6º, XIII da Lei nº 

14.133/2021 “bens comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado”, podendo, portanto, ser licitado por meio da 

modalidade Pregão Eletrônico. 

3.3. O Critério de Julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Somente é permitida a subcontratação das atividades acessórias de transporte/entrega.  

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 

responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação.  

4.3.        Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. A entrega é de responsabilidade da empresa vendedora, e deverá ser feita no horário das 08:00 às 16:00 horas, de 

segunda a sexta feira, na Av. Saturnino de Faria, 140, Centro, Careaçu – MG, CEP: 37.582-000, em até 5 (cinco) dias 

ÚTEIS, a contar da solicitação. 

4.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.6. Os produtos deverão ser entregues em embalagens contendo a data e o número do lote, data de fabricação, prazo 

de validade na embalagem primária para uso dos mesmos e outras informações de acordo com a legislação pertinente.  

4.7. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e rotulagem, 

e, o texto de acordo com a legislação sanitária e normas aplicáveis do MAPA e ANVISA, quando cabível.  

4.8. O prazo de validade dos produtos, quando da entrega, deverá corresponder a, no mínimo 75% (setenta e cinco por 

cento) do prazo de validade total dos mesmos contados da data de fabricação. 

4.9. Todos os produtos deverão vir acondicionados de forma a evitar avarias (quebras, vazamentos, umidade, 

violações, etc.) que comprometam a qualidade dos mesmos. Em caso de ocorrência de danos, o contratante comunicará à 

contratada, para no prazo de até 3 (três) dias úteis, efetuar a troca do produto danificado. 

4.10. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada a Administração, por meio de seu representante, reduzirá a 

termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes.  

4.11. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservação, em embalagens 

de fábrica lacradas pelo fabricante. Exceção será feita àqueles produtos comprados em quantidade inferior a menor 

embalagem expedida pelo fabricante.  

 

5. HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1. Habilitação jurídica: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm?utm_source=chatgpt.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm?utm_source=chatgpt.com
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respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

d) Declaração conjunta conforme modelo constante no edital. 

 

5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual 

b) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições sociais/previdenciárias, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) fornecido pela Caixa Econômica 

Federal; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa Municipal, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo 

de validade expresso na própria Certidão. 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido em nome da própria licitante 

(empresa), que demonstre a capacidade operacional no fornecimento de produtos similares à contratação 

pretendida. 

a.1) Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado da pessoa jurídica emitente, 

constando o endereço, CNPJ, endereço eletrônico e telefones, com identificação do nome e cargo do signatário. 

a.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

b) Alvará Sanitário e Autorização de Funcionamento de Medicamentos (AFE). 

c) Certificado de Registro de estabelecimento comerciante de produtos veterinários, expedido pela Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento ou órgão regulamentador conforme cada estado ou declaração da própria empresa 

da não existência de entidade profissional que regulamente suas atividades ou documento que o dispense ou que 

seja equivalente caso a empresa participante seja a fabricante ou revendedora autorizada. 

  

6. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO 

6.1. Da exigência de amostra: A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ SOLICITAR AMOSTRA DO PRODUTO 

OFERTADO, DEVIDAMENTE JUSTIFICADA, PARA VERIFICAÇÃO DE COMPATIBILIDADE, 

QUALIDADE E ATENDIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Custo estimado total da contratação R$ 59.058,52 (cinquenta e nove mil cinquenta e oito reais e cinquenta e dois 

centavos). 
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O objeto da licitação deverá ser entregue no Município de Careaçu – MG, na Av. Saturnino de Faria, 140, Centro, 

Careaçu – MG, CEP: 37.582-000, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido das 08 às 16 horas, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias ÚTEIS, contados do recebimento da Ordem de Compra, que será emitida pelo setor de compras.  

8.2. A entrega deverá ser acompanhada de Nota Fiscal. 

8.3. Um representante da administração municipal deverá conferir os produtos no momento da entrega, verificando a 

conformidade com as especificações do edital.  

8.4. O transporte do produto é de total responsabilidade do fornecedor, que deverá garantir condições adequadas para evitar 

danos ou avarias durante o transporte.   

8.5. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas com 

antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

8.6. A contratada deverá atender às ordens de fornecimento emitidas pela Administração, observados os quantitativos 

registrados e efetivamente demandados.  

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.  

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

9.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, IV).  

9.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

9.7.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

9.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

9.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

9.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

9.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato.  

9.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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10. SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da aquisição sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 

e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

10.2.4. Multa:  

10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. 

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia;  

10.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante.  

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 10.5. 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação.  

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços 

de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.  

10.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.  

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto;  

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e  

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei.  

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal.  

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o 

mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização da liquidação da despesa, 

devidamente acompanhada das faturas/nota fiscal e requisições atestada pela administração nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

11.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo Contratado 

11.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 

reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

11.4. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da mesma. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:  

12.1. Não se aplica. 

 

13. FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM facultando-se ao 

licitante a participação no item de seu interesse, com utilização do procedimento auxiliar de REGISTRO DE PREÇOS. 

 

14. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1. A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser 

prorrogado. 

 

15. GARANTIA CONTRATUAL  

15.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO/ REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

         16.1.1. Em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, o preço deverá ser reajustado aplicando-se para tanto 

o índice IPCA–IBGE, tendo como data base a data da proposta. 

16.2. Poderá ser solicitado, a qualquer tempo, o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que comprovada a 

ocorrência de fato imprevisível, ou previsível de consequências incalculáveis, que torne excessivamente onerosa a execução 

contratual, conforme previsto na legislação vigente. 
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         16.2.1. Para análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá apresentar documentação 

comprobatória da alteração dos custos, tais como notas fiscais, planilhas comparativas de custos, documentos de 

fornecedores ou quaisquer outros elementos que evidenciem a efetiva variação de preços. 

16.3. O licitante deverá encaminhar a solicitação de reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro para o e-

mail do Departamento responsável pela contratação, que realizará a análise do pedido e decidirá quanto à sua concessão, 

juntamente com a Assessoria Jurídica do Município. 

 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das dotações orçamentarias: 15-

500:02.002.001.04.122.0004.2.059.3.3.90.30.00. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

18.1. A realização do processo licitatório se dará em consonância com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

19. ASSINATURAS 

19.1. Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde ao registro de preços para 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE CAREAÇU, conforme item 1, para constar como anexo ao 

edital.  

 

Careaçu, 15 de maio de 2026 

 

______________________________ 

JURACI LACERDA 

CHEFE DE GABINETE 
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°15/2026 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP, visando aferir a viabilidade técnica e econômica para aquisição de 

medicamentos veterinários. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A aquisição de medicamentos veterinários justifica-se pela necessidade de garantir o atendimento das demandas 

do Município de Careaçu, assegurando a disponibilidade de medicamentos essenciais para o tratamento, recuperação e 

cuidados dos animais atendidos pela Administração Municipal. A contratação é necessária para manter a continuidade dos 

serviços, evitando desabastecimento e garantindo condições adequadas de atendimento, conforme as necessidades do 

Município, observando os princípios da eficiência, interesse público e continuidade dos serviços previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

1.2. Além disso, a legislação brasileira, em especial a Lei Federal nº 13.426/2017 (Política Nacional de Controle 

Populacional de Cães e Gatos) e a Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), impõe ao poder público a 

responsabilidade de assegurar condições adequadas de manejo, tratamento e proteção dos animais, prevenindo maus-tratos 

e promovendo ações de saúde preventiva. Portanto, a aquisição ora proposta é medida essencial, pois garante atendimento 

clínico e emergencial dos animais, continuidade das cirurgias de castração, resguardando a saúde coletiva, cumprimento da 

legislação vigente em matéria de bem-estar animal e saúde pública. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. Não está previsto no plano de contratação anual. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.  

3.1. Somente é permitida a subcontratação das atividades acessórias de transporte/entrega.  

3.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder 

perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação.  

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. A entrega é de responsabilidade da empresa vendedora, e deverá ser feita no horário das 08:00 às 16:00 horas, de 

segunda a sexta feira, na Av. Saturnino de Faria, 140, Centro, Careaçu – MG, CEP: 37.582-000, em até 5 (cinco) dias 

ÚTEIS, a contar da solicitação. 

3.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 

48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

3.6. Os produtos deverão ser entregues em embalagens contendo a data e o número do lote, data de fabricação, prazo de 

validade na embalagem primária para uso dos mesmos e outras informações de acordo com a legislação pertinente.  

3.7. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e rotulagem, e, 

o texto de acordo com a legislação sanitária e normas aplicáveis do MAPA e ANVISA, quando cabível.  

3.8. O prazo de validade dos produtos, quando da entrega, deverá corresponder a, no mínimo 75% (setenta e cinco por 

cento) do prazo de validade total dos mesmos contados da data de fabricação. 

3.9. Todos os produtos deverão vir acondicionados de forma a evitar avarias (quebras, vazamentos, umidade, violações, 

etc.) que comprometam a qualidade dos mesmos. Em caso de ocorrência de danos, o contratante comunicará à 

contratada, para no prazo de até 3 (três) dias úteis, efetuar a troca do produto danificado. 

3.10. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada a Administração, por meio de seu representante, reduzirá a 

termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais 

pertinentes.  

3.11. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservação, em embalagens 

de fábrica lacradas pelo fabricante. Exceção será feita àqueles produtos comprados em quantidade inferior a menor 

embalagem expedida pelo fabricante. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm?utm_source=chatgpt.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm?utm_source=chatgpt.com
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4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

4.1. As quantidades estimadas informadas neste Estudo Técnico serão suficientes para atender as necessidades do 

Município, pelo período de 12 (doze) meses, tomando como parâmetro básico a média aritmética simples dos consumos 

de anos anteriores. 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Diante da necessidade de aquisição de medicamentos veterinários, destinada ao atendimento do abrigo da prefeitura 

municipal, foram analisadas as seguintes possibilidades para a solução. 

Solução 1: O processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços: Permite definir 

as necessidades da Secretaria conforme demanda, estabelecendo quantidades e especificações técnicas sem exigir 

quantitativos exatos, pois resulta em uma Ata de Registro de Preços. Essa modalidade é indicada quando não é possível 

determinar com precisão as quantidades a serem adquiridas.  

Solução 2: O processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico sem o uso do Sistema de Registro de Preços: Permite 

definir as necessidades da Secretaria conforme demanda, com quantidades e especificações técnicas adequadas ao objeto 

do estudo técnico preliminar. No entanto, exige a definição do quantitativo a ser adquirido. 

Solução 3: A adesão a uma Ata de Registro de Preços é amplamente utilizada pela administração pública por proporcionar 

um processo de contratação mais ágil e seguro, já concluído e livre de impugnações, recursos, entre outras intercorrências 

que prejudicam a tramitação do processo. Contudo, ao aderir a atas de outros órgãos, o município deve aceitar integralmente 

suas condições, assumindo eventuais vícios ou falhas existentes. 

 

Tabela comparativa das soluções: 
Solução Descrição Vantagens Desvantagens 

Solução 

1 

Pregão Eletrônico com 

Sistema de Registro de 

Preços 

Permite atender a demanda conforme a necessidade da Secretaria; não exige 

definição de quantitativos exatos; resulta em Ata de Registro de Preços; maior 

flexibilidade e eficiência na gestão. 

Requer planejamento prévio das especificações técnicas e gestão da ata durante 

sua vigência. 

Solução 

2 

Pregão Eletrônico sem 

Sistema de Registro de 

Preços 

Possibilita definir quantidades e especificações técnicas conforme o estudo técnico 

preliminar; processo competitivo. 

Exige definição do quantitativo exato reduzindo a flexibilidade e podendo gerar 

compras desnecessárias. 

Solução 

3 

Adesão a Ata de Registro 

de Preços de outros órgãos 

Processo mais ágil e seguro; contratação já concluída; ausência de impugnações e 

recursos. 

Necessidade de aceitar integralmente as condições da ata; risco de assumir 

eventuais falhas; inexistência, até o momento, de ata que atenda a todos os itens 

e quantidades necessárias. 

 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Destacamos que a metodologia utilizada para a obtenção dos valores foi com base em pesquisa de preços, utilizando 

cotações com fornecedores. 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. Definimos como solução para a aquisição de medicamentos veterinários, com o julgamento pelo menor preço por item, 

na modalidade Pregão Eletrônico, com sistema de registro de preço, onde a modelagem identificada foi a mais prevalente 

no mercado, aumentando a competividade do certame e diminuindo os custos operacionais.  

7.2. Com base em aquisições anteriores, realizada por meio do Pregão Eletrônico com características semelhantes, com 

resultados satisfatórios. Não ocorreram problemas significativos na aquisição, e todas as necessidades do município foram 

atendidas de acordo com os parâmetros e condições estabelecidas. Diante desse cenário, será mantido o modelo como 

referência para o novo processo licitatório, assegurando a continuidade da qualidade e da adequação dos serviços prestados. 

7.3. Ressalta-se que não foram identificados requisitos que restrinjam a competitividade de mercado. Com isso, a solução 

a ser contratada resume-se à contratação do objeto na forma acima descrita. 

7.4. A entrega do objeto deverá ser realizada no local e data previamente estipulados pela Secretaria Requisitante, bem 

como atender todos os requisitos descritos no Termo de Referência. 

7.5. Sugere-se celebrar contratação por meio de pregão na modalidade eletrônica, com sistema de registro de preço 

conforme à pretensão na Lei 14.133/2021. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

8.1. Nos termos do inciso Il e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente contratação será por item, visando a 

ampliação da competição com vistas à economicidade.  

Considerando os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e às necessidades da 

Administração. 

Não será admitida cotação de quantidades inferiores à demanda informada no ato convocatório, a fim de evitar a 
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inviabilidade operacional de realizar mais de um certame ou adjudicatário por item, com o consequente comprometimento 

da economia de escala. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1. Atendimento adequado das demandas relacionadas à saúde e bem-estar animal;  

9.2. Garantia da continuidade dos serviços veterinários realizados pelo Município;  

9.3. Redução de riscos sanitários e controle de doenças em animais;  

9.4. Melhoria das condições de atendimento aos animais assistidos;  

9.5. Maior agilidade no fornecimento dos medicamentos necessários;  

9.6. Eficiência na gestão dos recursos públicos, por meio de planejamento adequado das aquisições;  

9.7. Cumprimento das ações de saúde pública e vigilância sanitária relacionadas aos animais;  

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

10.1. Para o perfeito cumprimento deste objeto não se faz necessária a contratação de objetos correlatos; 

11 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1. Não foi identificado impactos ambientais na referida aquisição. 

 

12 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para viabilizar a contratação e assegurar a adequada aquisição de medicamentos veterinários, deverão ser adotadas 

providências prévias de natureza administrativa e operacional, consistentes, no mínimo, em: 

• Levantamento das necessidades do setor da Administração Municipal, com a definição das especificações, quantitativos 

estimados e padrões de qualidade dos materiais a serem adquiridos; 

• Elaboração do termo de referência contendo a descrição detalhada dos itens, condições de fornecimento, prazos, critérios 

de recebimento e demais requisitos necessários para a contratação; 

• Verificação e indicação de dotação orçamentária suficiente e compatível para atendimento da futura contratação; 

• Realização de pesquisa de preços junto ao mercado, visando a obtenção de estimativa de valor da contratação, em 

conformidade com a legislação vigente; 

• Conferência e organização da documentação necessária à formalização do processo licitatório, incluindo análise da 

regularidade fiscal e jurídica da empresa vencedora; 

• Planejamento da forma de recebimento, conferência e armazenamento dos materiais, garantindo que os itens fornecidos 

atendam às especificações estabelecidas; e 

• Designação formal de gestor e fiscal do contrato ou da ata de registro de preços, responsáveis pelo acompanhamento do 

fornecimento, verificação da conformidade dos materiais entregues e registro das ocorrências administrativas pertinentes. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. Não há 

contratações correlatas no município que possa sobrepor a presente contratação, sob o aspecto econômico, a estimativa de 

preço foi definida com base nos valores praticados no mercado. Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação e 

pelo prosseguimento do processo, mediante formalização do Termo de Referência e demais providências administrativas 

necessárias, condicionada à existência de dotação orçamentária suficiente, pelo que sugere-se a realização de processo 

licitatório, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  

 

Careaçu, 15 de maio de 2026. 

 
______________________________ 

JURACI LACERDA 

CHEFE DE GABINETE 
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ANEXO III 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°15/2026 
MAPA DE RISCOS 
 

Objeto:  

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO 

MUNICÍPIO DE CAREAÇU 

Solicitação 

nº  15/2026 

  

RISCO 

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO ANÁLISE DO RISCO RESPOSTA AO RISCO 

Fase Evento Consequência 

Probabilidade 

da 

Ocorrência 

Impacto 

Nível de 

Aceitação 

do Risco 

Ações 

Preventivas 

Ações 

Contingenciais 
Responsável 

R01 Planejamento 

Definição 

inadequada das 

especificações dos 

itens 

Aquisição de 

medicamentos que 

não atendem às 

especificações 

Médio Médio 
Média 

Aceitação 

Definição 

detalhada dos 

itens e 

quantidades 

Revisão das 

especificações e 

ajustes futuros 

Secretaria 

requisitante 

R02 Planejamento 
Pesquisa de preço 

ineficiente 

licitação 

fracassada 
Baixo Alto 

Média 

Aceitação 

Realizar pesquisa 

de preço 

conforme Lei 

14.133/2021 

Nova pesquisa 
Secretaria 

requisitante 

R03 Planejamento 

Levantamento 

inadequado da 

demanda 

Aquisição em 

quantidade 

insuficiente ou 

excessiva 

Médio Médio 
Média 

Aceitação 

 Realizar 

levantamento 

junto ao 

responsável   

Ajuste 

quantitativo por 

aditivo ou nova 

contratação 

Secretaria 

requisitante 

R04 Julgamento 
Proposta 

inexequível 

Inexecução 

contratual 
Médio Alto Inaceitável 

Análise de 

exequibilidade 

da proposta 

Convocação 

segundo 

colocado 

Licitação 

R05 

Gestão e 

Fiscalização 

do Contrato 

Atraso na entrega 

Comprometimento 

nos serviços 

prestados 

Médio Alto Inaceitável 

Estabelecer 

prazos claros e 

acompanhamento 

da entrega 

Compra 

emergencial ou 

remanejamento 

de estoque 

Gestor da 

Ata 

R06 

Gestão e 

Fiscalização 

do Contrato 

Produto fora das 

especificações 

Prejuízo à 

utilização e 

necessidade de 

reposição 

Médio Alto Inaceitável 

Conferência no 

recebimento e 

termo de 

aceitação 

Devolução e 

substituição dos 

itens 

Gestor da 

Ata 

R07 

Gestão e 

Fiscalização 

do Contrato 

Falha no controle 

de estoque 

Desabastecimento 

inesperado 
Baixo Alto 

Média 

Aceitação 

Implantar 

controle 

sistemático de 

estoque 

Aquisição 

complementar  

Gestor da 

Ata 

 

Careaçu, 15 de maio de 2026. 

 
______________________________ 

JURACI LACERDA 

CHEFE DE GABINETE 
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ANEXO IV 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODELO DE PROPOSTA INICIAL SEM IDENTIFICAÇÃO 
 
OBS: NÃO IDENTIFICAR A EMPRESA 
 

1. Especificações técnicas: 
 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO UNIDADE 
MÉDIA 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 10 Acepromazina gotas – 10 ml. Unidade R$ R$ 

2 40 Acetato de medroxiprogesterona 50 mg - 1mL. Unidade R$ R$ 

3 6 

Acetil DL-Metionina (500 g); Cloreto de Colina (200 g); Cloridrato de Tiamina 

(100 g); Cloridrato de Piridoxina (004 g); Cloridrato de L-Arginina (060 g); 

Riboflavina (002 g); Nicotinamida (050 g); Pantotenato de Cálcio (020 g); 
Glicose (2000 g) – 100 ml. 

Unidade 

R$ R$ 

4 60 

Ácido Fólico (Mín.) 200 mg Betaína (Mín.) 1000 mg Vitamina B1 (Mín.) 2200 

mg Cisteína (Mín.) 45 g Colina (Mín.) 1000 mg Extrato de alcachofra (Mín.) 

15 g Extrato de cardo mariano (Mín.) 250 g Umidade (Máx.) 2000 mg Vitamina 
B12 (Mín.) 100 mg Estearato de magnésio (Mín.) 25 g Inositol (Mín.) 1000 mg 

Nicotinamida (Mín.) 8000 mg Selênio quelato (Mín. 5000 mcg Proteína Bruta 

(Mín.) 6000 mg Extrato etéreo (Mín.) 1000 mg Vitamina B2 (Mín.) 2000 mg 
Vitamina B6 (Mín.) 5000 mg Taurina ( Mín.) 1500 mg Glicina (Mín.) 15 g – 

30 g 

Unidade 

R$ R$ 

5 24 Amitraz 12,5 % - 200 ml. Unidade R$ R$ 

6 8 
Amoxicilina tri-hidratada 100 ml injetável antibiótico penicilínico de uso 

veterinário. Apresentação: frasco injetável 100 ml. Unidade: (17,22g) – 100 ml. 
Unidade 

R$ R$ 

7 14 

Antiparasitário oral para cães, com ação contra pulgas e carrapatos. Princípio 

ativo: sarolaner. Apresentação: comprimido mastigável com dosagem 

aproximada de 5mg, conforme bula do fabricante. Unidade de fornecimento: 
comprimido. Sarolaner 40 mg, Excipiente q.s.p 1,0 g. 

comprimido 

R$ R$ 

8 16 B 12 0,10g – 20 ml. Unidade R$ R$ 

9 4 Bromexina 0,3 g – 50 ml. Unidade R$ R$ 

10 6 Cetoconazol 2% shampoo. Unidade R$ R$ 

11 6 Cloreto de alquil dimetil benzil amônio 30,0 g – 1L. Unidade R$ R$ 

12 40 Cloreto de Potássio 19,1% - 10 ml. Unidade R$ R$ 

13 10 
Cloridrato de Piridoxina (Vitamina B6): 0,500 g, Nicotinamida (Vitamina B3): 
10,000 g, Dexpantenol (Vitamina B5): 1,000 g, Cloridrato de L-Arginina: 2,000 

g, Acetil-DL-Metionina: 2,000 g, Butafosfana: 10,000 g – 100 ml. 

Unidade 

R$ R$ 

14 4 
Cloridrato de xilazina 2%, frasco de 50ml. sedativo, analgésico e miorelaxante 

para animais. 
Unidade 

R$ R$ 

15 12 Dexametasona 2 mg – 50 ml. Unidade R$ R$ 

16 16 Dipirona 50 g + Hioscina 0,4 g – 50 ml. Unidade R$ R$ 

17 4 Doxiciclina (4g), Benzetimide cloridrato (0,0165 g) – 50 ml. Unidade R$ R$ 

18 4000 

Doxiciclina 100 mg – antibiótico do grupo das tetraciclinas, uso veterinário. 

Apresentação: comprimidos de 100 mg. Unidade de fornecimento: 

comprimido. 

comprimido 

R$ R$ 

19 8 Enrofloxacino 10%. Dose única. 500 ml. Unidade R$ R$ 
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20 8 
Fenitrothion.....6,63 gr Cloridrato de Clorexidina....0,15 gr Alumínio.......3,00 

gr ml – 500ml. 
Unidade 

R$ R$ 

21 6 Imidocard 12,0 g – 15 ml. Unidade R$ R$ 

22 4 Lidocaína 2g – 50 ml. Unidade R$ R$ 

23 10 

Meloxicam 0,2% - solução injetável de meloxicam a 0,2%, anti-inflamatório 

não esteroidal de uso veterinário. Apresentação: frasco-ampola de 20 ml. 

Unidade de fornecimento: frasco. 

Unidade 

R$ R$ 

24 120 
Meloxicam 2 mg – comprimidos de meloxicam 2 mg, anti-inflamatório não 
esteroidal de uso veterinário. Apresentação: cartela ou frasco. Unidade de 

fornecimento: comprimido. 

comprimido 

R$ R$ 

25 4 Meloxicam 2% -50 ml. Unidade R$ R$ 

26 24 
NITENPIRAM, 11,4MG, COMPRIMIDO, USO EXCLUSIVO 

VETERINÁRIO pulicida oral de uso exclusivo veterinária.  
comprimido 

R$ R$ 

27 24 
NITENPIRAM, 57MG, COMPRIMIDO, USO EXCLUSIVO VETERINÁRIO 
pulicida oral de uso exclusivo veterinário.  

comprimido 
R$ R$ 

28 20 
Penicilina G benzatina 1.250.000 UI, Penicilina procaína 1.250.000 UI, 

Diidroestreptomicina (sulfato) 1,25 g, Ureia 2,50 g, Excipiente q.s.p 50 g. 
Unidade 

R$ R$ 

29 8 Permetrina 0,5g e Óxido de zinco 20,0g– 250 g. Unidade R$ R$ 

30 360 
Praziquantel 50,00 mg, pamoato de pirantel (*)144,00 mg, febantel 150,00 mg, 
Palatabilizante. 42,00 mg, Excipiente q.s.p 660,00 mg, caixa 4 unidades. 

Caixa 
R$ R$ 

31 30 
Tiabendazol 4,000 g, Neomicina (sulfato). 0,533 g, Dexametasona 0,100 g, 

Veículo q.s.p. 100,00 Ml. 
Unidade 

R$ R$ 

32 200 
Vacina (Cinomose, Adenovírus Tipo 2, Coronavírus, Parainfluenza, 

Parvovirose, Leptospira icterohaemorrhagiae e Leptospira canicola) – 1 ml. 
Unidade 

R$ R$ 

33 100 
Vitamina A 15.000.000 U, I Vitamina D3 4.000.000 UI, Vitamina E 1.000 mg, 
Vitamina B1 4.000 mg, Vitamina B2 1.500 mg, Vitamina B6 2.000 mg, 

Vitamina B12 4.800 mcg, Nicotinamida 10.000 mg – 50 ML. 

Unidade 

R$ R$ 

34 6 

Vitamina K 0,217 g injetável (fitomenadiona ou análogo sintético) – 

medicamento indicado para auxiliar no controle e prevenção de hemorragias 
decorrentes de deficiência de vitamina K ou distúrbios de coagulação. 
Aproximadamente 20 ml. 

Unidade 

R$ R$ 

 
EMPRESA DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS PRODUTOS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
6 ATESTA O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS CONFORME ANEXO I DO EDITAL. 
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ANEXO V 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODELO DE PROPOSTA FINAL 

DADOS DO FORNECEDOR: 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 
Especificações técnicas: 
 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO UNIDADE 
MÉDIA 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 10 Acepromazina gotas – 10 ml. Unidade R$ R$ 

2 40 Acetato de medroxiprogesterona 50 mg - 1mL. Unidade R$ R$ 

3 6 

Acetil DL-Metionina (500 g); Cloreto de Colina (200 g); Cloridrato de Tiamina 

(100 g); Cloridrato de Piridoxina (004 g); Cloridrato de L-Arginina (060 g); 

Riboflavina (002 g); Nicotinamida (050 g); Pantotenato de Cálcio (020 g); 
Glicose (2000 g) – 100 ml. 

Unidade 

R$ R$ 

4 60 

Ácido Fólico (Mín.) 200 mg Betaína (Mín.) 1000 mg Vitamina B1 (Mín.) 2200 

mg Cisteína (Mín.) 45 g Colina (Mín.) 1000 mg Extrato de alcachofra (Mín.) 

15 g Extrato de cardo mariano (Mín.) 250 g Umidade (Máx.) 2000 mg Vitamina 
B12 (Mín.) 100 mg Estearato de magnésio (Mín.) 25 g Inositol (Mín.) 1000 mg 

Nicotinamida (Mín.) 8000 mg Selênio quelato (Mín. 5000 mcg Proteína Bruta 

(Mín.) 6000 mg Extrato etéreo (Mín.) 1000 mg Vitamina B2 (Mín.) 2000 mg 
Vitamina B6 (Mín.) 5000 mg Taurina ( Mín.) 1500 mg Glicina (Mín.) 15 g – 

30 g 

Unidade 

R$ R$ 

5 24 Amitraz 12,5 % - 200 ml. Unidade R$ R$ 

6 8 
Amoxicilina tri-hidratada 100 ml injetável antibiótico penicilínico de uso 

veterinário. Apresentação: frasco injetável 100 ml. Unidade: (17,22g) – 100 ml. 
Unidade 

R$ R$ 

7 14 

Antiparasitário oral para cães, com ação contra pulgas e carrapatos. Princípio 

ativo: sarolaner. Apresentação: comprimido mastigável com dosagem 

aproximada de 5mg, conforme bula do fabricante. Unidade de fornecimento: 
comprimido. Sarolaner 40 mg, Excipiente q.s.p 1,0 g. 

comprimido 

R$ R$ 

8 16 B 12 0,10g – 20 ml. Unidade R$ R$ 

9 4 Bromexina 0,3 g – 50 ml. Unidade R$ R$ 

10 6 Cetoconazol 2% shampoo. Unidade R$ R$ 

11 6 Cloreto de alquil dimetil benzil amônio 30,0 g – 1L. Unidade R$ R$ 

12 40 Cloreto de Potássio 19,1% - 10 ml. Unidade R$ R$ 
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13 10 

Cloridrato de Piridoxina (Vitamina B6): 0,500 g, Nicotinamida (Vitamina B3): 

10,000 g, Dexpantenol (Vitamina B5): 1,000 g, Cloridrato de L-Arginina: 2,000 

g, Acetil-DL-Metionina: 2,000 g, Butafosfana: 10,000 g – 100 ml. 

Unidade 

R$ R$ 

14 4 
Cloridrato de xilazina 2%, frasco de 50ml. sedativo, analgésico e miorelaxante 
para animais. 

Unidade 
R$ R$ 

15 12 Dexametasona 2 mg – 50 ml. Unidade R$ R$ 

16 16 Dipirona 50 g + Hioscina 0,4 g – 50 ml. Unidade R$ R$ 

17 4 Doxiciclina (4g), Benzetimide cloridrato (0,0165 g) – 50 ml. Unidade R$ R$ 

18 4000 

Doxiciclina 100 mg – antibiótico do grupo das tetraciclinas, uso veterinário. 

Apresentação: comprimidos de 100 mg. Unidade de fornecimento: 
comprimido. 

comprimido 

R$ R$ 

19 8 Enrofloxacino 10%. Dose única. 500 ml. Unidade R$ R$ 

20 8 
Fenitrothion.....6,63 gr Cloridrato de Clorexidina....0,15 gr Alumínio.......3,00 
gr ml – 500ml. 

Unidade 
R$ R$ 

21 6 Imidocard 12,0 g – 15 ml. Unidade R$ R$ 

22 4 Lidocaína 2g – 50 ml. Unidade R$ R$ 

23 10 
Meloxicam 0,2% - solução injetável de meloxicam a 0,2%, anti-inflamatório 
não esteroidal de uso veterinário. Apresentação: frasco-ampola de 20 ml. 

Unidade de fornecimento: frasco. 

Unidade 

R$ R$ 

24 120 

Meloxicam 2 mg – comprimidos de meloxicam 2 mg, anti-inflamatório não 

esteroidal de uso veterinário. Apresentação: cartela ou frasco. Unidade de 
fornecimento: comprimido. 

comprimido 

R$ R$ 

25 4 Meloxicam 2% -50 ml. Unidade R$ R$ 

26 24 
NITENPIRAM, 11,4MG, COMPRIMIDO, USO EXCLUSIVO 
VETERINÁRIO pulicida oral de uso exclusivo veterinária.  

comprimido 
R$ R$ 

27 24 
NITENPIRAM, 57MG, COMPRIMIDO, USO EXCLUSIVO VETERINÁRIO 

pulicida oral de uso exclusivo veterinário.  
comprimido 

R$ R$ 

28 20 
Penicilina G benzatina 1.250.000 UI, Penicilina procaína 1.250.000 UI, 

Diidroestreptomicina (sulfato) 1,25 g, Ureia 2,50 g, Excipiente q.s.p 50 g. 
Unidade 

R$ R$ 

29 8 Permetrina 0,5g e Óxido de zinco 20,0g– 250 g. Unidade R$ R$ 

30 360 
Praziquantel 50,00 mg, pamoato de pirantel (*)144,00 mg, febantel 150,00 mg, 

Palatabilizante. 42,00 mg, Excipiente q.s.p 660,00 mg, caixa 4 unidades. 
Caixa 

R$ R$ 

31 30 
Tiabendazol 4,000 g, Neomicina (sulfato). 0,533 g, Dexametasona 0,100 g, 

Veículo q.s.p. 100,00 Ml. 
Unidade 

R$ R$ 

32 200 
Vacina (Cinomose, Adenovírus Tipo 2, Coronavírus, Parainfluenza, 
Parvovirose, Leptospira icterohaemorrhagiae e Leptospira canicola) – 1 ml. 

Unidade 
R$ R$ 

33 100 

Vitamina A 15.000.000 U, I Vitamina D3 4.000.000 UI, Vitamina E 1.000 mg, 

Vitamina B1 4.000 mg, Vitamina B2 1.500 mg, Vitamina B6 2.000 mg, 
Vitamina B12 4.800 mcg, Nicotinamida 10.000 mg – 50 ML. 

Unidade 

R$ R$ 

34 6 

Vitamina K 0,217 g injetável (fitomenadiona ou análogo sintético) – 
medicamento indicado para auxiliar no controle e prevenção de hemorragias 
decorrentes de deficiência de vitamina K ou distúrbios de coagulação. 

Aproximadamente 20 ml. 

Unidade 

R$ R$ 

 
A EMPRESA ____________________________ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
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5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS PRODUTOS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
6 ATESTA O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS CONFORME ANEXO I DO EDITAL. 
 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO VI 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2026 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

 
A empresa __________, inscrita no CNPJ nº __________, com sede administrativa na __________ por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________, portador da Carteira de Identidade n.º __________, 
expedida pela ____, e do CPF n.º __________, DECLARA, sob as penas da Lei: 
 

a) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.  

b) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88.  

c) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  

d) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

e) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

 f) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 g) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21.  

h) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
        i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

  
 

 
 

____, ____ de _______________de 2026. 

 
_______________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO VII 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº     /2026 
 
O MUNICÍPIO DE CAREAÇU, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. Saturnino de 
Faria, nº 140 – Centro no mesmo município, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.935.388/0001-15, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXXX, nomeado pela Ata de Sessão Solene de Posse de 01 
de janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº XXXXXX considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2026, publicada no dia 
deXX/XX/XXXX, processo administrativo n.º XX/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Empresa (razão social) _______________________, com sede à Rua: ________________, nº ___, bairro 
_____, (cidade) – CEP: _______, inscrita no CNPJ nº _______________, Inscrição Estadual nº ___________, 
doravante denominada simplesmente DETENTORA, neste ato representada pelo Sr. ____________, 
portador da cédula de identidade (RG) nº ______________ e do CPF nº __________, residente e domiciliado 
à _______________, nº ______, bairro _______, (cidade), Estado de _______, CEP: _________. 
 
2. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Pregão 
Eletrônico nº ___/2026, seus anexos, a proposta final da CONTRATADA datada em _______ de 
______________ de 2026, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem 
o disposto neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
3.2 – Constitui o objeto do presente instrumento XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme 
quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA QUARTA deste instrumento e no Pregão Eletrônico 
nº. XX/2026.  
 
3.2 – A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o TERMO DE 
REFERENCIA demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nas entregas ora contratados somente poderá ser efetivada 
mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Careaçu. 
 
4. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID VALOR UNITÁRIO 

1 

 

  
  

  

 
5. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1  Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso indicado 
na ordem de compra. 
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6. CLÁUSULA  SEXTA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
6.1 O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE CAREAÇU, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL. 
6.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 
inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

7.1.1 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

7.1.2 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
7.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

7.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
7.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
7.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
7.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 7.1. 
Dos limites para as adesões: 
7.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes. 
7.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
7.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 7.7. 
7.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 7.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
7.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA  – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
8.1   O objeto da licitação deverá ser entregue dentro do Município de Careaçu – MG, na Av. Saturnino de 
Faria, 140, Centro, Careaçu – MG, CEP: 37.582-000, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido das 
08 às 16 horas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ÚTEIS, contados do recebimento da Ordem de Compra, 
que será emitida pelo setor de compras.  
8.2    A entrega deverá ser acompanhada de Nota Fiscal. 
8.3  Um representante da administração municipal deverá conferir os produtos no momento da entrega, 
verificando as conformidade com as especificações do edital.  
8.4  O transporte do produto é de total responsabilidade do fornecedor, que deverá garantir condições 
adequadas para evitar danos ou avarias durante o transporte.   
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8.5    Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas 
com antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
8.6   A fornecedora fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados, inclusive com relação aos 
quantitativos.  
 
9. CLÁUSULA NONA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
9.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação de seu 

extrato, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

9.2 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico n.º XX/2026 terá seu extrato 
publicado no site oficial do município , assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será 
disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

9.2.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

9.2.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
9.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.1 O instrumento contratual de que trata o item 9.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
9.4 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.5 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

9.5.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

9.5.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
9.5.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
9.5.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

9.5.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
9.6 O registro a que se refere o item 9.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
9.7 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
9.8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 9.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
9.8.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
9.8.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9. 
9.9 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.10 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
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direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.10.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
9.11 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
9.12 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 9.8, observando o item 9.8 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
9.13 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 9.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

9.13.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.13.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
9.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
10. CLÁUSULA  DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

10.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

10.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CLÁUSULA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
11.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

11.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

11.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

11.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 

11.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

11.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

11.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 9.7. 

11.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

11.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 
12.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

12.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
12.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

12.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
12.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
12.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
12.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
12.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
13. CLÁUSULA TERCEIRA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
13.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

13.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
13.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
13.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
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13.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
13.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
13.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
13.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

13.4.1 Por razão de interesse público; 
13.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
13.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 
14.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, devidamente acompanhada das faturas/nota fiscal e requisições atestada pela administração nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
14.2  A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
14.3 A contagem para o até 10 (dez) dias úteis, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
produtos pela fiscalização do Município de Careaçu e cumprimento pela empresa de todas as condições 
pactuadas. 
14.4 Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Careaçu, informando o número de sua 
conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
14.5 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Careaçu. 
14.6 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
14.7 O Município de Careaçu poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município 
de Careaçu. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha 
a prejudicar as atividades do Município de Careaçu. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Careaçu quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 
estabelecidas neste instrumento. 
14.8 Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 
culpa do Município de Careaçu, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com 
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o índice de variação do Careaçu do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que 
venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
15.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada na ata de registro de preço, dentro do prazo previsto, 
desde que atendidas às formalidades previstas; 
15.2 notificar a CONTRATADA, imediatamente, por escrito, sobre as faltas e defeitos observados no 
cumprimento da obrigação ora ajustada. 
15.3 Acompanhar e fiscalização da execução da ata de registro de preço, de forma que sejam mantidas as 
condições do presente na ata de registro de preço 
15.4 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal , conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, “No 
caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento”. 
15.5 Aplicar as Contratada as sanções previstas na lei e nesta ata de registro de preço; 
15.6 Em caso de inadimplemento aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes; 
15.7 Verificar se os produtos estão de acordo com as especificações do Termo de Referência através do 
responsável pela gestão do contrato. 
15.8 Comunicar a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na entrega; 
15.9 Acompanhar a realização dos serviços ou entrega dos materiais, verificando se estão sendo cumpridas 
todas as exigências deste edital; 
15.10 Tirar quaisquer dúvidas, relativas aos serviços/entregas a serem prestados; 
15.11 Conferir toda a prestação de serviço e entrega de materiais no momento da ENTREGA. 
15.12 A Administração não é responsável por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
15.13 Publicar o contrato bem como todos os documentos que fizerem parte do processo. Fazer a publicação 
nos termos da Lei; “Art. 54 § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. § 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória 
a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, 
no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande 
circulação”.  
15.14 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as especificações deste 
Termo de Referência; 
15.15 Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata, bem como dos termos aditivos que venham a 
ser firmados; 
15.16 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação aos serviços objeto da Ata. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1 A Contratada deve cumprir todas as condições especificadas deste Termo de Referência e em seus 
anexos, bem como do respectivo Contrato, O não atendimento a esta condição caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às penalidades previstas neste termo, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:  
16.2 Comunicar ao contratante, com antecedência de até 24 horas (vinte e quatro) horas caso não seja 
realizada a entrega e motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
16.3 ser a única responsável por todas as obrigações trabalhista, previdenciárias, fiscais e comerciais e as 
demais previstas em legislação, cuja a inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto contratado.  
16.4 assinar a Ata de Registro de Preços e manter, durante toda a vigência da mesma, compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital; 
16.5 Fornecer os produtos no local de entrega previsto e no prazo estimado no termo de referência; 
16.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato, (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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16.7 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, aqueles que apresentarem qualquer tipo 
de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo de Referência, no 
prazo fixado pelo Gestor/Fiscal do contrato; 
16.8 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham 
causar ao patrimônio da Prefeitura ou a terceiros, quando da execução do fornecimento, objeto deste 
instrumento, ou em razão de má qualidade dos produtos fornecidos, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
16.9 A Contratada deverá encaminhar por e-mail do setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade do FGTS; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; e 4) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
16.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato,  o (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021), 
“Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de 
cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas 
vagas”. E comprovar a reserva que se refere-se a clausula acima no prazo fixado pelo gestor/fiscal do contrato; 
16.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021.; 
16.12 A contratada em caso de contrato deverá aceitar nas condições da Lei Federal nº 14.133/21 a saber: 
“Art. 125 nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, Contratada será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no 
caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento)”; 
16.13 Enviar ao contratante por escrito para que seja realizada uma análise e aprovação, quaisquer 
mudanças que não constem nas especificações deste termo de referência; 
16.14 Encaminhar a Prefeitura Municipal de Careaçu, juntamente com a nota fiscal/fatura referentes à 
prestação de serviços efetuado em conformidade com a ordem de fornecimento para o e-mail especificado na 
ordem de compra, e confirmar por telefone seu recebimento. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
17.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

17.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
17.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
17.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 17.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
  
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na 
Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas no Edital do Pregão eletrônico do qual 
ela se originou. 
 
19. CLÁUSULA NONA – DO FORO 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Gonçalo do Sapucaí/MG para dirimir as questões decorrentes 
deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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seja. 
19.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
Careaçu, XX de XX de 2026. 

__________________________________________ 
                                         EUGÊNIO RIBEIRO DOS SANTOS NETO 
                                                      MUNICÍPIO DE CAREAÇU 

________________________________________ 
XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 TESTEMUNHAS:  
NOME:                                                  NOME:  
CPF:                                                     CPF: 


